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Cláusula 1.ª – Especificações e quantidades de bens a fornecer 

 

1. Fornecimento e instalação de candeeiros de iluminação exterior e equipamento elétrico necessário à sua 

correta fixação e ligação e retirada de candeeiros existentes, conforme quantidades e características 

discriminadas no mapa de medições anexo. 

 

2. Os bens e trabalhos objeto da presente procedimento deverão incluir a execução e os equipamentos 

necessárias ao cumprimento das exigências da EDP Distribuição e das normas, regulamentos e legislação 

aplicável às infraestruturas de eletricidade e de iluminação pública. 

 

3. No preço contratual apresentado pelo concorrente contam todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Município de Arcos de Valdevez, incluindo as 

despesas de carga ou armazenamento/estaleiro. 

 

Cláusula 2.ª – Prazos 

 

1. O prazo para entrega e montagem do equipamento é de 30 dias. 

 

Cláusula 3.ª - Local de entrega 

 

1. A entrega e instalação dos bens objeto do presente procedimento serão realizadas na Av. Dr. António 

Caldas, em Arcos de Valdevez. 

 

2. Com o término do contrato do Ajuste Direto, ocorre a transferência da posse e da propriedade dos 

equipamentos para o Município de Arcos de Valdevez, bem como do risco de deterioração ou perecimento 

dos mesmos, sem prejuízo das obrigações de garantia que impendem sobre o fornecedor. 

 

3. Todas as despesas e custos com o transporte dos bens objeto do Ajuste Direto e respetivos documentos 

para o local de entrega e instalação são da responsabilidade do fornecedor. 

 

Cláusula 4.ª - Obrigações principais do fornecedor 

 

1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas na legislação aplicável, no presente Caderno de Encargos ou 

nas cláusulas contratuais, da celebração do contrato decorrem para o fornecedor as seguintes obrigações: 
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a) Obrigação de entrega, montagem e ligação dos bens identificados na sua proposta; bem como 

retirada dos candeeiros e maciços existentes e transporte a armazém municipal e vazadouro 

respetivamente. 

 

d) Os bens objeto do Ajuste Direto devem ser entregues e instalados em perfeitas condições de 

serem utilizados para os fins a que se destinam. 

 


